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PORTARIA N"2612026
DE 05 DE JANEIITO DE 2026

Concede Licença Premio ao Servidor
IVALDO LUCIO DE JESUS quadro efetivo
dêste Município.

o PREFEITO MUNlclPAt- DE SANTA tuzlA Do trrr\NHy, EsrADo DE SERGtpE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do vunicípio, Art. 79, inciso XXV|ll, da
Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - concede Licença premio ao servidor rvA,LDo Luclo DE JEsus, portador (a) do RG n"
1234401 ssP/sE e do cpF n" 87L.oo7.g7s-00, ocupante do cargo Efetivo de Motorista
Nível lll, lotado (a) na secretaria Municipar der Saúde, por período de 03 (três) meses,
iniciando em 13 de laneiro de 2026 à 12 de Abril de 2026.

Art. 2e - Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3s - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de santa Luzia dc, rtanhy, em 05 de janeiro de 2026.
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